
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0087192-71.2012.815.2001
Origem : 13ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado)
Apelante  : CAGEPA - Companhia de Água e Esgotos da 

Paraíba
Advogada : Fernanda Alves Rabelo
Apelada   : Lucineide de Sousa Santos
Advogado : Gildevan B. de Carvalho

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  CONSUMO
DE ÁGUA E ESGOTO. ATO OU EFEITO DE INVERTER
O ÔNUS DA PROVA NA RELAÇÃO CONSUMERISTA.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  6º,  VIII,  DO  CDC.
INVERSÃO  OPE  IUDICIS.  PREENCHIMENTO  DOS
REQUISITOS  EXIGIDOS  POR  LEI.  FATURA
COMPUTANDO  O  GASTO  DE  TRÊS  UNIDADES
RESIDENCIAIS.  EXISTÊNCIA  DE  APENAS  UM
IMÓVEL.  COBRANÇA  INDEVIDA.  NÃO
DESINCUBÊNCIA DO ÔNUS IMPOSTO À CAGEPA.
INTELIGÊNCIA DO  ART.  373,  II,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. DESPROVIMENTO.

- O inciso VIII do artigo 6º do CDC autoriza a inversão
do ônus da prova em favor do consumidor. Entretanto,
não basta que a relação seja consumerista, o juiz deve
analisar  no  caso  concreto  o  preenchimento  dos
requisitos exigidos por lei, tais como a verossimilhança
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das alegações dispostas na demanda e a hipossuficiência
daquele que consome.

-  Segundo  a  regra  estabelecida  pelo  art.  373,  II,  do
Código de Processo Civil  de 2015,  incumbe à parte ré
demonstrar a existência de fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor. 

- Quando a parte ré deixa de trazer aos autos qualquer
prova capaz de contrapor o fato constitutivo do direito
da autora, atenta ao disposto no artigo 373, II, do CPC.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,  em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento.

R E L AT Ó R I O

Trata-se de  Apelação Cível interposta pela CAGEPA –
Companhia de Água e Esgotos da Paraíba contra sentença prolatada pelo
Juízo da 13ª Vara Cível da Comarca da Capital, lançada nos autos da Ação
de Cobrança c/c Indenização por Danos Morais, ajuizada por Lucineide de
Sousa Santos.

O  julgador  de  primeiro  grau,  às  fls.  74/75,  afastou  a
indenização por dano moral por entender que para a configuração deste
tipo  de  dano  é  necessária  a  comprovação  de  uma  situação  humilhante,
vexatória ou de sofrimento íntimo, não bastando a simples conduta ilegal
do agente.

Em seguida, acolheu parcialmente o pedido da autora e
condenou a Companhia a pagar, a título de repetição de indébito, o valor de
R$ 5.976,00, sob o fundamento deste montante corresponder ao dobro do
que  fora  adimplido  indevidamente  pela  consumidora.  Determinou  a
incidência  da  correção  monetária  pelo  INPC,  a  partir  do  decisum,  e  a
aplicação dos juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação.
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Em face da sucumbência recíproca, determinou o rateio,
na  proporção  de  50%  para  cada,  das  custas,  despesas  processuais  e
honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Em  suas  razões  recursais,  às  fls.  77/84,  a  apelante
sustenta ter efetuado a cobrança de três economias em razão do lote possuir
três imóveis distintos. Acrescenta que a apelada efetuou o remembramento
e  deixou  de  repassar  essa  informação  a  fim  de  que  o  sistema  fosse
atualizado.

Alega que a situação, objeto da lide, decorreu de culpa
exclusiva do consumidor e que o consumidor só tem direito à repetição do
indébito de forma dobrada quando cobrado de quantia indevida.

Pugna pelo provimento do recurso apelatório a fim de
reformar a sentença e julgar improcedentes os pleitos autorais.

Não  obstante  intimada,  a  parte  apelada  deixou  de
ofertar contrarrazões.

Cota ministerial sem manifestação meritória às fls. 92/93.

É o relatório.

V O T O

Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado)

De início, cumpre registrar que a relação envolvendo as
partes litigantes é tipicamente de consumo, regida pela legislação especial,
pois as partes enquadram-se perfeitamente nos conceitos de consumidor e
fornecedor,  insculpidos,  respectivamente,  nos  arts.  2º  e  3º,  do Código de
Defesa do Consumidor.

Como cediço,  a  demanda  que  versa  sobre  relação  de
consumo, funda-se na constatação de que o consumidor, quando ameaçado
ou lesado  em seus  direitos,  não  possui  condição  técnica  ou  material  de
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provar os fatos que lhe incumbe demonstrar em juízo. Por tal razão, o inciso
VIII do artigo 6º do CDC autoriza a inversão do ônus da prova, em favor do
consumidor, quando o julgador entender verossímil as alegações dispostas
na demanda ou quando for ele hipossuficiente. 

Postas essas considerações, passo à análise dos autos.

Lucineide  de  Sousa  Santos  é  proprietária  de  uma
residência localizada na Rua Isabel Medeiros Correia, nº 1467, Bairro Alto
do Céu, na cidade de João Pessoa e aduz que as cobranças de consumo de
água, esgoto e serviços dessa localidade foram multiplicadas por três no
período compreendido entre 2008 e 2011.

A  consumidora  ingressou  com  a  presente  ação
sustentando que seu dispêndio com água era  em média  R$ 38,90 e  fora
elevado para R$ 122,33.  Afirmou ainda, que tentou solucionar o impasse
administrativamente mas não obteve êxito, tendo que recorrer ao judiciário
para resolver a questão.

Na peça exordial, a autora, ora apelada, narra que por
três anos pagou, em média, R$ 83,00 a mais na conta de água, totalizando
um montante de R$ 2.988,00. Por tais razões, requereu a restituição desse
valor de forma dobrada e uma indenização por danos morais.

Em sua defesa,  a  Companhia de  Águas  e  Esgotos  da
Paraíba assevera que as cobranças multiplicadas por três ocorreu porque
tratavam-se  efetivamente  de  3  imóveis  distintos  no  mesmo  lote.  Alega
também,  que  o  remembramento  destes  ocorreu  sem que  a  consumidora
requeresse a atualização do sistema na empresa.

Feito este registro,  primordialmente cabe ressaltar que
todo direito se sustenta em fatos. Aquele que alega possuir um direito deve,
antes de mais nada, demonstrar a existência dos fatos em que tal direito se
alicerça.  À  parte  contrária  cabe  provar  fato  impeditivo,  modificativo  e
extintivo deste. Esta regra é prevista nos incisos I e II do art. 373 do Código
de Processo Civil de 2015

In verbis:
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Art. 373 - O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II- ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor. 

Com  base  nessa  regra  dominante  do  nosso  sistema
probatório, examino o conjunto de provas encartadas aos autos.

A apelada  colacionou  ao  processo  (fls.  09/15)  vários
extratos de contas de consumo de água, esgotos e serviços, neles constando
3 quantidades de economia residencial, ou seja, computando na cobrança o
valor por três imóveis.

Lado  outro,  a  CAGEPA acostou  apenas  documentos
com os dados do imóvel (fl.41), débitos da proprietária (fl. 42) e uma ordem
de serviço (fl. 43) com a seguinte observação:

“Usuário  fez  remembramento  recentemente  de  economias  antes
existentes sem informar a CAGEPA para atualização cadastral.”

Isso  posto,  verifico  que a  Cia  de  água não  conseguiu
provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
da  autora,  pois  não  trouxe  aos  autos  qualquer  documento  capaz  de
demonstrar  a  realização  de  um  desmembramento  no  lote  onde  está
localizada a residência da recorrida. 

Ademais,  insta  frisar  que  a  leitura  do  hidrômetro  é
realizada mensalmente e, pessoalmente, por um agente da CAGEPA. Logo,
não  há  como  argumentar  a  existência  de  uma  desmembração  sem  um
documento que o ateste. Assim como também não é plausível utilizar como
justificativa,  para  o  cômputo  de  3  unidades  de  economia  residencial,  a
ausência de informação da consumidora, haja vista cada imóvel possuir o
seu próprio aparelho para aferir o consumo de água.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. CONTRATO DE
PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EM PLANO DE EXPANSÃO DE
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REDE  DE  TELEFONIA.  SUBSCRIÇÃO  DE  AÇÕES.
LEGITIMIDADE PASSIVA DA TELEMAR. SUMULA 371 DO STJ.
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA  LEGALIDADE  NA
EMISSÃO DAS AÇÕES. DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO DAS
AÇÕES,  DIVIDENDOS  E  JUROS  SOBRE  CAPITAL  PRÓPRIO,
ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.
GRUPAMENTO  DE  AÇÕES.  INOVAÇÃO  RECURSAL.
POSSIBILIDADE  DE  CONVERSÃO  EM  PERDAS  E  DANOS.
APELAÇÃO  PARCIALMENTE  PROVIDA.  1.  Flagrante  a
legitimidade da telemar norte leste s/a, ora apelada que sucedeu os
direitos  e  obrigações  da  telpe  telecomunicações  de  Pernambuco
quando  a  incorporou.  2.  O  CDC  é  aplicável  ao  contrato  de
participação  financeira  com cláusula  de  investimento  em ações,
firmado  em  decorrência  da  prestação  de  serviço  de  telefonia,
inclusive a inversão do ônus da prova. 3. A parte autora, malgrado
minimamente,  trouxe os documentos que demonstram a relação
jurídica mantida entre as partes com a aquisição do contrato de
participação financeira. 4. A ré, por sua vez, embora tenha havido
a inversão do ônus da prova, nada trouxe capaz de contrapor o
fato  constitutivo  do  direito  do  autor,  deixando,  inclusive,  de
atentar  ao  que  dispõe  o  artigo  373,  II,  do  código de  processo
civil/15. 5. O adquirente de linha telefônica tem direito a receber a
quantidade de ações correspondentes ao valor patrimonial na data
da integralização considerando o correspondente balancete mensal
aprovado. (Súmula nº 371) 6. Correta a sentença que reconheceu o
direito da apelada à complementação das ações, caso efetivamente
subscritas a menor, bem como os dividendos e juros sobre capital
próprio daí decorrentes, os quais devem ser apurados em fase de
liquidação  de  sentença,  acrescido  de  correção  monetária  pela
tabela encoge, desde a data que seriam devidos e juros de mora de
1% ao mês desde a citação. 7. A alegação do grupamento de ação
não deve ser apreciado em sede de apelação, uma vez que o tema
não  foi  ventilado  na  contestação  e  não  se  trata  de  matéria  de
ordem pública, como alega o apelante. 8. Restando comprovada a
impossibilidade  de  cumprimento  da  obrigação  de
complementação  das  ações,  fica  autorizada  a  conversão  em
indenização em perdas e danos, nos termos do art.  461,  § 1º do
CPC. 9. Apelação parcialmente provida apenas para comprovada a
impossibilidade  de  cumprimento  da  obrigação,  autorizar  o
pagamento  da  indenização  do  equivalente  em  dinheiro.  (TJPE;
APL 0014289-04.2011.8.17.0001;  Terceira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.
Francisco  Eduardo  Gonçalves  Sertório  Canto;  Julg.  25/08/2016;
DJEPE 13/09/2016)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA.  SENTENÇA DE
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IMPROCEDÊNCIA.  INSURGÊNCIA.  APONTAMENTO  DE
NOME EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO POR DÍVIDA
ALEGADAMENTE  DESCONHECIDA  PELO  AUTOR.  DANO
MORAL.  MATÉRIA  PREJUDICADA,  PORQUE  NÃO
FORMULADO  PEDIDO  ESPECÍFICO  A  RESPEITO.  DÉBITO
NÃO  DEMONSTRADO  NOS  AUTOS.  RÉ  QUE  NÃO  SE
DESINCUMBIU  DO  ÔNUS  QUE  LHE  É  IMPOSTO  PELO
ARTIGO 373, II, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE  DE  SE  IMPUTAR  AO  AUTOR  A
PRODUÇÃO  DE  PROVA  NEGATIVA  (PROVA  DIABÓLICA).
Sentença reformada para que os pedidos sejam procedentes, nos
termos  da  fundamentação,  com  inversão  dos  ônus  da
sucumbência.  Recurso  provido.  (TJSP;  APL  1017133-
89.2016.8.26.0224;  Ac.  9773644;  Guarulhos;  Vigésima  Segunda
Câmara  de  Direito  Privado;  Rel.  Des.  Hélio  Nogueira;  Julg.
01/09/2016; DJESP 12/09/2016)

Por todo o arrazoado, entendo não merecer corrigenda a
decisão primeva.

Face  ao  exposto,  NEGO  PROVIMENTO ao  recurso
apelatório para manter todos os termos do decisum vergastado.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  Ordinária  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 13 de outubro
de 2016,  conforme certidão de julgamento,  o Exmo. Des.  José Aurélio da
Cruz. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida,
Juiz  convocado  para  substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais
Guedes, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Des.
José Aurélio da Cruz. Presente à Sessão o Exmo. Dr. Rodrigues Marques da
Nóbrega, Promotor de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, João Pessoa, 13 de outubro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
Juiz convocado/Relator
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